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Número: 0004941-29.2017.8.08.0024 
 

Classe: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 Órgão julgador: Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e Falência 

 Última distribuição : 08/11/2022 

 Valor da causa: R$ 4.930.043,56 

 Processo referência: 00049412920178080024 

 Assuntos: Administração judicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP

(REQUERENTE)

CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL E SERVICOS

LTDA (ADMINISTRADOR JUDICIAL)

Este Juízo (REQUERIDO)

JOAO ALMEIDA DO NASCIMENTO (REQUERIDO)

MARIA GLEIDE ALMEIDA DO NASCIMENTO (REQUERIDO)

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

(CUSTOS LEGIS)

Itaú Unibanco S.A. (TERCEIRO INTERESSADO) CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

(ADVOGADO)

BANCO DO BRASIL S/A (TERCEIRO INTERESSADO) PAULO CESAR BUSATO (ADVOGADO)

BANCO BRADESCO SA (TERCEIRO INTERESSADO) MAURO PAULO GALERA MARI (ADVOGADO)

BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A (TERCEIRO

INTERESSADO)

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

ONBEHALF AUDITORES E CONSULTORES LTDA

(TERCEIRO INTERESSADO)

LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO (ADVOGADO)

FERNANDO GOMES DOS REIS LOBO (ADVOGADO)

MUNICIPIO DE VITORIA (TERCEIRO INTERESSADO) MAURICIO JOSE RANGEL CARVALHO (ADVOGADO)

PAULO CESAR BRANDAO PERIM (TERCEIRO

INTERESSADO)

NUNO RONAN GONCALVES (ADVOGADO)
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PROCESSO Nº 0004941-29.2017.8.08.0024 
FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)  
REQUERENTE: TRANSGLEIDE TRANSPORTES DE CARGAS LTDA - EPP 
REPRESENTANTE: LUIZ DEOCLECIO FIORE DE OLIVEIRA 
ADMINISTRADOR JUDICIAL: CREDIBILITA ADMINISTRACAO JUDICIAL E SERVICOS LTDA 
 
REQUERIDO: ESTE JUÍZO, JOAO ALMEIDA DO NASCIMENTO, MARIA GLEIDE ALMEIDA DO
NASCIMENTO
 
 
 

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé que, nesta data, em cumprimento ao Despacho exarado, sob id 88228188,
nestes autos do Processo em referência, informo a Vossa Excelência que nenhum ex-sócio da
falida Transgleide Transportes de Cargas Ltda compareceu em cartório para cumprir o dispositivo
contido no Artigo 104, Inciso I, da Lei n.º 11.101/2005. 
 
 
 

Vitória - ES, 08 de janeiro de 2026.
 
 
 

Ricardo Teixeira da Cruz Rios 
Analista Judiciário

 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO
Juízo de Vitória - Comarca da Capital - Vara de Recuperação Judicial e Falência
Rua Leocádia Pedra dos Santos, 80, Enseada do Suá, VITÓRIA - ES - CEP: 29050-370
Telefone:(27) 31980644
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